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第 91/2022號社會文化司司長批示

62/99/M

a 23/2000

40/2021

 

–––––––

 

廉 政 公 署

批 示 摘 錄

4/2012 10/2000

3/2013 3/2009

4/2012 10/2000

3/2013 3/2009

5. O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Janeiro 
de 2023.

21 de Novembro de 2022.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 91/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto na alínea a) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 3.º do Código 
do Notariado, aprovado pelo DecretoLei n.º 62/99/M, de 25 
de Outubro, no n.º 2 do artigo 1.º do Regulamento Administra
tivo n.º 23/2000 (Notariado dos Serviços Públicos), no n.º 1 do 
artigo 5.º e no n.º 1 do artigo 28.º do Regulamento Administra
tivo n.º 40/2021 (Organização e funcionamento do Fundo de 
Desenvolvimento da Cultura), a Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura manda:

1. É designada para servir como notária privativa do Fundo 
de Desenvolvimento da Cultura a licenciada em Direito Ieong 
Sio Lan do Fundo de Desenvolvimento da Cultura.

2. A notária privativa referida no número anterior é substi
tuída, nas suas ausências ou impedimentos, pela licenciada em 
Direito Kuong Chon Mei do Fundo de Desenvolvimento da 
Cultura.

3. O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua 
publicação.

23 de Novembro de 2022.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

–––––––

Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, 
aos 25 de Novembro de 2022. — A Chefe do Gabinete, Ho Ioc 
San.

COMISSARIADO CONTRA A CORRUPÇÃO

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Comissário contra a 
Corrupção, de 15 de Novembro de 2022:

Kong Sut Ieng — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como técnica superior assessora principal, 1.º 
escalão, nos termos dos artigos 16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 4/2012, e 30.º, n.º 1, 
e 32.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo n.º 3/2009, altera
do pelo Regulamento Administrativo n.º 3/2013, a partir de 
1 de Fevereiro de 2023.

O pessoal abaixo identificado — alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provimento 
sem termo para o exercício de funções neste Comissariado, 




